[image: ]	Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ata de Reunião Ordinária nº 12/2022

[bookmark: _Hlk95813771][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos cinco dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 18h30min, os vereadores Paulo Sattler e Evandro Mohr. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de lei nº 65/2021 - Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos. Emenda nº 07/2021 - alterando o art. 2º da proposição. Projeto de Lei nº 55/2022 – Institui o Programa de Microcrédito Empreender, bem como autoriza o Município ﬁrmar parceria e/ ou contratar com instituições ﬁnanceiras para operacionalizar o programa. Projeto de Lei nº 56/2022 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até três técnicos de enfermagem. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 65/2021 e Emenda nº 07/2021 – A proposição permanecerá em análise na comissão aguardando o envio, pelo Poder Executivo, de relatório correto dos débitos prescritos que se pretende baixar a partir da aprovação do projeto de lei. Projeto de Lei nº 55/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, principalmente após o envio da mensagem retificativa. O relator designado, vereador Evandro, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 56/2022 - A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, informando que o erro de digitação referente a carga horária será corrigido através de emenda redacional pela CCR. O relator designado, vereador Evandro, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei nº 55/2022 e 56/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente. 
Vice- Presidente: Evandro Mohr  ____________________________

Membro: Paulo Gilceu Sattler ______________________________
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